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e
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o
 2021

Kustdssimo Senhor, Denllson S
o
u
s
a
 Medeiros. FTcgoeira da Comissão Pennanenie

d
e
 Licitação, da Ptelenura d

e
 Pedreiras - M

A
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P
.
 Inscriia n

o
 C
N
P
J
 s
o
b
 O

N
*
 2e.927.4B2A»oi-49 e

 sediada na n.a S
c
i
e
 Loja 01. Quadro 12. Cidade Olímpica,

s
a
o
 Luis •

 M
A
,
 por Intermédio d

o
 seu rcpiescntanie legal o

 Sr. S
I
D
N
E
Y
 S
I
L
V
I
N
O
 D
E

L
I
M
A
 F
A
R
I
A
,
 portador d

a
 caneiro d

c
 identidade n' D2BS46112004-7 e

 d
o
 C
P
F
 N
'

024.667.023-01. lompastivamenlâ, v
e
m
.
 c
o
m
 fulcro n

a
 alirtaa '

a
 

d
o
 i
n
ò
s
o
 I, d

o
 art

109. da Lei n* 6
6
6
6
7
9
3
.
6
 presença d

c
 Vossa Excelência, a fim d

c
 interpor

R
E
C
U
R
S
O
 A
O
W
M
S
r
R
A
T
W
O
.

Contra a
 a
e
d
s
a
o
 dessa 

digrra 
Comissão o

e
 licnaçao q

u
e
 inabilitou a

recoirenie. dernónstrando o
s
 moiivos d

e
 s
e
u
 inconíonnisnío petas razúcs a

 seguir

a
n
i
c
u
t
a
d
a
s
:

.- 
'
 

l
-
D
O
S
F
A
T
O
S
S
U
B
J
A
C
E
N
T
E
S

1
 ̂ 

•

-
 'ÁcutSndo ao chamamento dessa Instiluição para o

 certame Hctiaiorio

aií(98fado. 3
 recorrente veto dele participar c

o
m
 a
 mais csirxa r^iscrvâncta das

exigêndas d
o
 editai.

N
o
 eniartio. a tfouta Comissão d

e
 LtcitaçâoJulgou a

 subsaevestc inabilitada

s
o
b
 a
 alegação d

c
 q
u
e
 a
 m
e
s
m
a
 n
ã
o
 apresentou a

s
 notas fiscais solicitada n

a

promoção de dillgerttía desüitada a esclarecer ou COMPLEMENTAR a InstrUçãcti
do processo, entertde pela Inexistenda da comprovação da execução do^
serviços referente ao atestado apresentado para este certame. 
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Ocorre que. essa Oedsao nao sc mosira consertânes com as nonnas legais

aplicáveis a
 espede. c

o
m
o
 adbníc Rcara Oemonstrada

II -
 A
S
 R
A
Z
Õ
E
S
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A
 R
E
F
O
I
M
A

A
 Comissão Oo Uduiçâo 3

0
 corrsiderar a recorreríe inaUnada sob o

argumeraa acima enunciado, incorreu na pradca d
e
 ato manircstamefSe legal.

S
e
n
d
o
 vejamos:

Sobre a
 prima do artigo 3

0
 da Icl 8666/93 que disciplirvi a

 aprescniação de atestada

nâo autoriza a Administração Pública a
 solicitar documentos adidonais. portanto a

Administração não pode exigir algo que a
 lei nao permita, arriscando-rno a dizer que

esta pactficado que a
 EXICENCIA da nota fiscal Junto ao atestado de capacidade

técnica nas licliaçocs públicas e
 Ilegal.

Hely 
Lopes 

Meireles, 
pai 

d
o
 Oirello 

Admlntstratlvo 
Brasileiro 

leciona 
que *Na

Administração 
Pública, 

não 
Itã 

liberdade 
n
e
m
 
vontade 

pessoal. 
EnQuanio. 

na

Administração pessoal e
 licito fazer tudo o

 C)ue a
 lei não proíbe. N

a
 Administração

Pública s
O
 e
 permitido fazer aquilo q

u
e
 i
 lei A

U
T
O
R
I
Z
A
.
'
 (Grifo nosso)

V
^
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e
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H
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s
s
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vlncuioçao 
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apfssentaçSo 
d
a
s
 
respectivas 

notas
fiscais tradia-se Ilegal e

 desatrazoada.
violando 

ülreUo 
liquido 

e
 

certo 
d
o

impetrane. (
T
J
A
C
 Trlbmal Pleno. M

S
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rei. 
J
u
i
z

Arqmiau d
e
 Castro Melo, d

e
 13/04/2011}

(grifo nosso).

Entretanto cabe a administração pilbllca d
e
 acordo c

o
m
 o
 §
 3° d

o
 artigo 4

3
 d
a
 Lei

8666/93 a
 realização de tíillgcncfa sempre que comissão julgadora se esbarrar c

o
m

alguma dúvicia, entanto quats os Itens /oram fornecidos e
 suas quantidades, o

 que nâo

seria o
 caso da refitrIda empresa u

m
a
 vez q

u
e
 e
m
 nosso atestado d

e
 capacidade técnica

possui todos o
s
 lierts e

 quantidades fornecidas.

Logo. navendo dúvida sobre a veracidade do atestado de capacidade técnica, itens

fornecidos e
 quantidades, 

por 
exemplo, eniertdemos 

admissível a
 
exigência 

da

diligencia soncdando documemos adicit^aís. para a
 devida salvaguarda. Contudo,

c
o
m
o
 o
 objetivo é

 a
 veracidade do atestado enterxf em

o
s
q
u
e
 pcderâ ser suprida atravds

d
o
 contrato d

e
 (ornecimemo q

u
e
 e
m
a
n
o
u
 o
 atestado, vlslia In loco. e

n
o
e
 oubos.

E
m
 r
e
c
e
n
t
e
 d
e
c
i
s
ã
o
 a
 C
o
r
t
o
 d
e
 C
o
n
t
e
s
 d
a
 U
n
i
a
o
 m
a
n
i
l
e
s
t
o
u
-
s
e
;

e
 indevida a

 exIgetMtIa d
e
 q
u
e
 atestados de qualificação técnica sejam

a
c
o
m
p
a
n
h
a
d
o
s
 d
e
 cOplas d

a
s
 respectivas notas fiscais, visto n

a
o
 estarem

e
s
t
e
s
 ü
l
i
l
m
o
s
 d
o
c
u
m
e
n
t
o
s
 e
n
t
r
e
 o
s
 r
e
l
a
c
i
o
n
a
d
o
s
 n
o
 rol e

x
a
u
s
t
i
v
o
 d
o
 art. 3

0

d
a
 L
e
i
 8
.
6
6
6
/
1
9
9
3
.

Represersação de empresa acusou possíveis Irregularidades na condução do

: Pregão Eletrônico 280/3012. promovido p
^
o
 Instluno Nacional d

e
 Câncer (Inca).

destinado a
 contratação d

o
 solução d

e
 storage. Tres empresas participaram d

o

certame, serxio q
u
e
 a
 rdassiflcada e

m
 primeiro lugar veio a ser Inabilitada. E

m
r
c

o
s
 motivos quejusilflcaram essa decisão, destaque-se a

 apresentação por essa

empresa de atestados técnicos desacompanhados das notas fiscais, exigência

essa q
u
e
 constara d

o
 respectivo edital. A

 respeito d
e
 tal questão, o

 relator anotou

q
u
e
 '
a
 jurisprudência d

o
 TrüHjnal ê

 firme no sentido d
e
 q
u
e
 o
 art 3

0
 d
a
 Lei

8.666/1993, ao utilizar a expressão 'llmitar-se-â'. eisnca de forma exaustiv/
todos o

s
 documentos q

u
e
 p
o
d
e
m
 ser exigidos para habDIiar lecnlcamenie ten
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EIcttarue (v.g 
Decisão 739/2001 -

 Plenário: A
c
U
O
a
o
 597/2007 -

 Pler^ârlo}'.

Ressallou, ainda, q
u
e
 '
n
e
n
h
u
m
a
 O
ú
v
U
a
 e
u
 ressalva foi susdlada. pela equipe

q
u
e
 c
o
n
O
u
^
 o
 certame, q

u
a
m
o
 a Ktoncidadc o

u
 3
 nseúignUaOe dos atestados

apresentados 
pela 

empresa*. E
.
 m
e
s
m
o
 q
u
e
 
h
o
u
v
e
s
s
e
 
d
O
v
i
d
a
s
 a
 
e
s
s
e

respeito, "
d
e
 p
o
u
c
a
 O
U
 n
e
n
h
u
m
a
 utilidade teriam a

s
 respectivas notas

Rseata'. E
m
 
tal hipótese, seria 

cattivel 
a
 
roaUzaçao 

d
e
 dHIgendas 

para

esclarecer o
u
 complementar a

 nsirucAo. consoante autoriza d
o
 §
 3° d

o
 an. 4

3

d
a
 Lei S.666/1993. O

 Trltxjnal. onião. a
o
 act^her 

proposta d
o
 relator e

 por

considenir Insubsistente esse e
 o
 outro 

motivo Invocados para Justificar a

mencionada inatillíiacão. dcodiu: a] determinar a
o
 Inca q

u
e
 torne s

e
m
 efeito a

Inabllltaçao d
a
 detentora d

a
 melhor olerta n

a
 fase d

e
 lances, 'anulando todos o

s

atos s
u
b
s
e
q
u
e
m
e
s
 e
 retomando, a partir desse p

o
m
o
,
 o
 andamenio regular d

o

certame'; b) dar ci6nda a
o
 lr>ca d

e
 q
u
e
 a exigência d

e
 apresentação d

e

a
t
e
s
t
a
d
o
s
 d
e
 c
o
m
p
r
o
v
a
ç
i
o
 d
e
 c
a
p
a
c
i
d
a
d
e
 técnica "

a
c
o
m
p
a
n
h
a
d
o
s
 d
a

cOplas das respectivas notas nscais. afronta o
 disposto n

o
 sn. 3

0
 da Lei

6.666/1993*. A
c
ó
r
d
ã
o
 944/2013-Pienârio. T

C
 003.796/2013-6. relator U

i
n
i
s
U
o

Benjamin Zymier, 17.4.2013.(grtlo nosso)

Acerca d
o
 assunto, observe o

 q
u
e
 leciono ojutisia Merçai Jusicti Filho;

'Suponhs-se q
u
e
 o
 particular aprcseniou u

m
 ceiio atestado para comprovar o

preenchimento 
d
e
 experiência 

anterior. 
H
i
 duvidas, n

o
 entanto, s

r
^
e
 a

'
 confiabilidade d

a
 contiaiacao referida n

o
 atestado c

 o
 ottjeto Datado. Serã

j
 :obriga(Orlo que a Comissoo convoque o interessado a esclarecer a natureza de

J
 ;aia expenencla anterior. Para tanio, scrd muita titais relevante a exibição de
documentação d

o
 q
u
e
 a
s
 meras palavras d

o
 licltante. Logo. sera facultado a

o

inraressado apresentar a d
o
c
u
m
e
n
t
a
ç
ã
o
 atinente a

 contratação d
e
 q
u
e

resultou o
 atestado.' (cf. In Comentários a

 L
d
 d
c
 Licitações e

 Contratos

Administralvos. 14' ed.. DialClica. São Paulo. 201D. p. 599). 
t
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A
 exigência da Nota Fiscal nao esta pcevisia etn lei, portanto nao pode ser EXIGIDA e

m

remia de diligencia, para confirmar a execucdo do contrato. ConiutX), a
 dügenda nâo

s
e
 r
e
s
u
m
e
 a
 apresentação apenas da Nota Fiscal. 6

 possível a
 comprovação per

(tualquer outro meio IdOneo, sendo ele contraio de (ornccimemo que foi o
 apresentado

peta reTerida empresa.

N
a
 esteira do exposto, rcquer-se seja julgado provido o

 presente recurso, c
o
m
 efeito

para q
u
a
 reconhecendo-se a

 ilegalidade da decisão hosiilirada. c
o
m
o
 de rigcr. scanita-

se a participação da recorrente na (asa seguinio da licitação, já que habüiiada a
 tanto a

m
e
s
m
a
 e
s
t
a
.

Por todo o exposto. soUcItamos a revogação da iNABILrTAÇAo da U
M
A
 FARIA

E
M
P
R
E
E
N
D
I
M
E
N
T
O
S
 EIRELI. u

m
a
 
vez q

u
e
 a 

m
o
s
m
a
 
aiende 

plenamente a
s

condições d
o
 edital.

Outrossim, lastreáda nos razoes rectfsais. requer-se q
u
e
 essa Comissão d

e
 Licitação

reconsidere sua decisão c. na hipótese não esperada d
e
 isso não ocorrer, (aça este

subir, devidamente informando, a auioridadesiperkir. e
m
 conformidade com o §

 4*. do

a
n
.
 1
0
9
.
 d
a
 L
e
i
 n
*
 8
6
5
6
/
9
3
.

Diante tio exposto pela empresa. Inlormo a
 vossa senhoria que u

m
a
 cúpia

d
e
a
e
 Recurso adminisiraiivo foi e

n
c
a
m
M
w
l
a
 para o

 Tribunal d
e
 Contas d

o
 Maranhão

-
T
C
E
f
M
A
.
 localizado 

na 
Av. Prof. Carlos C

u
n
h
a
,
 s/n - Calhau. S

ã
o
 Luis - 

htA.

CÉP-..6S076-B20, c
o
m
 O
 Intuito d

e
 mánter nossos dlrtíios e

 firmar a
 m
^
o
r
 decisão para

admlrústraçao püttlica.
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